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LEI Nº 10.998, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera o Programa de Subsídio à Habitação de 

Interesse Social.  

 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 4º Os recursos do PSH serão destinados, exclusivamente, ao subsídio de 

operações de financiamento ou parcelamento habitacional de interesse social, contratadas com 

pessoa física, de modo a complementar, no ato da contratação:  

 

I - a capacidade financeira do proponente para pagamento do preço do imóvel 

residencial;  

 

II - o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômicofinanceiro das operações 

de financiamento realizadas pelas instituições financeiras ou agentes financeiros do SFH, 

compreendendo as despesas de contratação, de administração e cobrança e de custos de 

alocação, remuneração e perda de capital; e  

 

III - o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômicofinanceiro das 

operações de parcelamento, realizadas pelas instituições financeiras ou agentes financeiros do 

SFH, compreendendo as despesas de contratação e administração do crédito e remuneração 

das instituições ou agentes.  

 

Parágrafo único. Os recursos mencionados neste artigo serão aplicados, no ato da 

contratação, na complementação dos valores não suportados pelos rendimentos dos mutuários 

beneficiados pelo Programa.  

 

Art. 5º Os contratos constitutivos ou translativos de direitos reais sobre imóveis 

com financiamento ou parcelamento e os contratos de financiamento ou de parcelamento 

celebrados no âmbito do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH, bem 

como quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, poderão ser 

celebrados por instrumento particular, a eles se atribuindo o caráter de escritura pública, para 

todos os fins de direito, não se lhes aplicando as disposições do art. 108 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 


